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ASSUNTO
ENQUADRAMENTO DE PSCIE DECONDOMÍNIOS HORIZONTAIS

LEGISLAÇÃO REFERENTE
DECRETO Nº 55.175/2017
INSTRUÇÃO TÉCNICA GERALPROVISÓRIA
INSTRUÇÃO TÉCNICA 01/2021 -PROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOS - PARTE 01 -ASPECTOS GERAIS
INSTRUÇÃO TÉCNICA 02/2021 -PROCESSO SIMPLIFICADO

DOCUMENTO:
1. CONSULTA EFETUADA:

Através do Memorando 209/2022 (SEI 15752500), em atençãoreiterados questionamentos sobre a correta aplicação das medidas de segurançaprevistas nas IT's CBMAL em condomínios residenciais horizontais unifamiliares, noque tange à delimitação dos enquadramentos, necessitando-se esclarecer em quemomento passa a ser necessária apresentação de Processo Simplificado (PS), ProjetoTécnico Simplificado (PTS) ou Projeto Técnico (PT).

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17101247&id_procedimento_atual=17101180&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007631&infra_hash=eaf6fdc3d356260f1ebaa1089ceb0fbf31b42d2f57f6f8a29012aeb17f4309c6


2. ANÁLISE:
Os condomínios residenciais horizontais são conjuntos de edificaçõesclassificados como A-1 de acordo com o Anexo A da IT 01 CBMAL - Parte 2. Este tipode aglomerado tem como característica principal o isolamento de risco e a restriçãono trânsito de pessoas. No então Decreto Estadual nº 4173 de 07 de agosto de 2009(Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico da época) tratava em seu Inciso IV doArt. 10 que edificações residenciais privativas unifamiliares estariam isentas deprojeto de segurança contra incêndio e pânico excetuando os grupamentos deedificações com mais de 06 (casas) ou lotes.
Quando o Decreto nº 4173/2009 foi substituído pelo Decreto nº26.414 em 20 de maio de 2013, o texto que isentava o agrupamento de edificaçõesfoi reescrito na Portaria nº 178 de 12 de junho de 2013 (Instrução Técnica GeralProvisória) em seu inciso III do Art. 11, mantendo dessa forma a isenção para essegrupo.
Na atualização das instruções técnicas ocorridas em 2021, o referidotexto foi suprimido, ficando a norma omissa quanto a isenção de PSCIE paracondomínios residenciais horizontais, trazendo prejuízos aos condomínioshorizontais, tendo em vista a cobrança por parte das prefeituras municipais.
Vale ressaltar que a apresentação desses processos junto ao CBMALnão implica emmedidas de segurança contra incêndio e emergências, tendo em vistaque a norma em vigor possui foco recomendativo para residências unifamiliares.Sendo aplicadas medidas apenas caso existam portarias e/ou áreas comuns deconvívio/lazer.

3. CONCLUSÃO:
Com o intuito de preservar o bom andamento dos processos junto aosdemais órgãos reguladores e fiscalizadores, esta comissão resolve, através destaconsulta técnica (que deverá ser inserida em próxima edição de instrução técnica),instituir o que segue:
1. Tornar isento os condomínios horizontais unifamiliares (A-1)compostos por até 06 (seis) casas ou lotes, independente de área;
2. Tornar como Processo Simplificado as associação de moradorescom características de condomínios provenientes de ruas sem saída com portão deacesso restrito.
3. Caso não se enquadre nos itens anteriores, adotar o referencial deapresentação de processos relativo à área do terreno, sendo:

3.1 Até 200m² - Dispensado de licenciamento;
3.2 Acima de 200m² e até 750m² - Processo Simplificado;
3.3 Acima de 750m² e até 2.000m² - Processo Técnico Simplificado;e



3.4 Acima de 2.000m² - Processo Técnico.

Vale ressaltar que, independente do tipo de processo de segurança,caso exista arruamento interno, os portões de acesso dos condomínios devempossuir as seguintes dimensões mínimas:
a) largura: 4,0 metros
b) altura: 4,5 metros (ou altura livre sem barreiras)
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